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CERTIDÃO

REF. PROJETO DE LEI N° 11/2026

Certifico para os devidos fins que o processo de tramitação do Projeto de Lei n° 
11/2026, de autoria do Chefe do Poder Executivo, que “Autoriza a liberação de recursos financeiros 
destinados a repasse de subvenção no valor de R$ 187.000,00 (cento e oitenta e sete mil reais), para 
Lar São Francisco de Assis e dá outras providências”, protocolizada nesta Casa Legislativa no dia 12 
de fevereiro de 2026, foi encaminhado, por meio do aplicativo WhatsApp (e-mails temporariamente 
suspensos), às seguintes comissões:

Aos membros da Comissão de Legislação, Justiça e Redação - CLJR
Aos membros da Comissão de Finanças e Orçamento ■ CFO
Aos membros da Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, 

Urbanismo e Cidadania - CSPPMUC:
José Segundo Faria - Presidente - CLJR, Suplente CFO
Gilvan Antônio da Silva - Vice-Presidente CLJR e Presidente - CFO
Antônio Fernando Gomes - Secretário/Relator CLJR, CFO e CSPPMUC
Wender José de Oliveira - Suplente CLJR
João Lúcio de Matos - Vice-Presidente CFO, Presidente CSPPMUC
Fábio Henrique Novaes Ferreira - Vice-Presidente CSPPMUC
João Marcos Macedo Silveira - Suplente CSPPMUC

Por ordem do Presidente da Câmara Municipal de Piumhi, Sr. José Welington da 
Silva, encaminho o Projeto de Lei n° 11/2026, que “Autoriza a liberação de recursos financeiros 
destinados a repasse de subvenção no valor de R$ 187.000,00 (cento e oitenta e sete mil reais), para 
Lar São Francisco de Assis e dá outras providências”, Parecer Contábil n° 020/2026, protocolizado 
no dia 20 de fevereiro de 2026, bem como o Parecer Jurídico n° 021/2026, protocolizado no dia 3 
de março de 2026, Requerimento n° 28/2026 (trâmite em forma conjunta), protocolizado no dia 3 de 
março de 2026 e Despacho da Presidência, de 3 de março de 2026, para apresentação de parecer 
pelas das Comissões Permanentes.
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Segue o link de acesso no Sistema de Apoio ao Processo Legislativo - SAPL 
https://sapl.Diumhi.mq.leq.br/materia/8675

Prazo Relator: 10/03/2026.

Prazo Comissões:24/03/2026.

Piumhi-MG, 3 de março de 2026.

JUSIANE BATISTA LOPES TEIXEIRA
Oficial Legislativo
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